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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

GABINETE DA REITORIA

OFÍCIO Nº 1497/2020/GR/UFG

Processo nº 23070.040367/2020-90

Goiânia, 03 de novembro de 2020.

Ao Senhor  
Carlos Hassel Mendes da Silva
Reitor da UniEvangélica 
Avenida Universitária, Km 3,5, Cidade Universitária 
75083-515  Anápolis - GO

  

Assunto: Responde O�cio n.º 78/2020-Reitoria 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23070.040367/2020-90.

 

Senhor Reitor, 

 

1. Reportando-nos ao O�cio n.º 78/2020-Reitoria, encaminhamos, para apreciação, a proposta
de convênio entre a UFG e a Associação Educa�va Evangélica, com vistas à integração de esforços para o
fortalecimento dos programas de pós-graduação stricto sensu, mediante a u�lização de recursos humanos
disponíveis.

2. Com relação à solicitação de par�cipação dos docentes indicada no o�cio supracitado,
ressaltamos, contudo, que a Faculdade de Farmácia desta Universidade manifestou-se pela impossibilidade
da par�cipação do Prof. Bruno Junior Neves, conforme cer�dão anexa. Quanto ao Prof. James
Oluwagbamigbe Fajemiroye, o Ins�tuto de Ciências Biológicas manifestou-se favoravelmente à sua
par�cipação, nos termos anexos. 

3. Nesse sen�do, em caso de concordância com a proposta apresentada, solicitamos-lhe a
gen�leza de nos informar através do e-mail convenios.reitoria@ufg.br, bem como nos encaminhar a Cer�dão
atualizada de Débitos perante a Receita Federal, para as providências seguintes. 

 
Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Edward Madureira Brasil, Reitor, em 03/11/2020, às 18:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1652101 e o código CRC 501F184C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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